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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ntt 24712023

o INSTITUTo DE PRoTEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNA§ -
IPAÀM, no uso das atribüções que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Richplast lndústria de Plásticoo Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcn: Rua Anhandui, n' 520, Galpão 7 F, Flores,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.999.505/0001-23 INScRTÇÃoESTADUAL:

FoNE: (í1) 94706-7634 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.1502 PRocESso Ns: 01132712023-69

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

Locu,rzlçÂo oA ArrvrDADE: Rua Anhandui, n" 520, Galpáo 7 F, Flores, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artefatos de material plástico para outros usos
não especificados anteriormente.

PorExcrllPor-urpon/Dncuonoon:Médio Ponm:Pequeno

PRAzo DE VÂLTDADE DEsrÀ LrcExçl: 02 Axos

.{tenção:
. Esls licença é composta de 08 restrições c/ou coldiçôes constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimetrto sujeiterá a sua invalidação e/ou as pcDalidsdes previstâs em normas.
. Esta licerça nío comprovâ nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Ests licetrçâ deve permânecer tls localizsçIo ds atividrde e exposta d€ forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,09A00m
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 24712023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 011327 12023-69.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção e/ou coleta e o transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por pessoa fisica/jurídica licenciada por órgão
competente para esta atividade.

8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
b) Comprovante de destinação final de resíduos referente ao periodo de vigência

da Licença.
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA;
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO. com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela

elaboração (conforme Termo de Referência IPAAM).


